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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRANCA - DRSVIII  

PORTARIA Nº 02/2025 DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III DO DRS VIII DE FRANCA, DE 27/02/2025 

O Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Franca – DRS VIII – na qualidade de 
Gestor Estadual do SUS, no uso de suas atribuições, considerando a publicação da Portaria GM/MS Nº 5.350 
de 12 de setembro de 2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
com vistas a organizar a Rede Alyne para assegurar a continuidade das ações de atenção à Saúde Materna e 
Infantil no território, institui o Grupo Condutor Regional da Rede Alyne, composto pelos seguintes 
representantes: 

Representantes do DRS VIII 

Dr. Ricardo de Oliveira Bessa – Diretor Técnico de Saúde III 

Kelly Cristina Maia Faleiros – Diretor Técnico de Saúde II – CPA 

Thaila Paiva de Souza Gomes – Diretor Técnico de Saúde II – CCPM 

Daniela Bessoni – CDQS Centro de Desenvolvimento e Qualificação para o SUS 

Elza Maria de Souza – Diretor Técnico de Saúde I - CPA 

Maria Lúcia Montanheiro – Articuladora da Atenção Básica 

Representantes do Grupo de Vigilância Sanitária – GVS XVIII Franca 

Titular: Anderson Pimenta Duarte – Diretor Técnico de Saúde II 

Suplente: Edna Maria Baccaro Domingos – Assessor Técnico em Saúde Pública I 

Representantes do Grupo de Vigilância Epidemiológica – GVE XVIII Franca 

Titular: Eduardo Francisco Pinto – ATAS Epidemiológica 

Integrantes da Região de Saúde: Três Colinas 

Titular: Silvio Augusto Balan Garcia – Secretaria Municipal de São José da Bela Vista 

Suplente: Juliana Sarreta Lucindo – Secretaria Municipal de Pedregulho 

Integrantes da Região de Saúde: Alta Anhanguera 

Titular: Karina Fuzaro Reis Alves – Secretaria Municipal de Morro Agudo 

Suplente: Débora Cristina Shiraishi de Souza – Secretaria Municipal de Nuporanga 

Integrantes da Região de Saúde: Alta Mogiana 



 

Titular: Miguel Antunes Moyses – Secretaria Municipal de Miguelópolis 

Suplente: Raquel de Paula Souza Rezende – Secretaria Municipal de Ituverava 

Artigo 1º - Caso haja necessidade, os prestadores de serviços SUS da Rede Materna e Infantil da área de 
abrangência deste DRS VIII Franca serão convidados para reuniões do GC Regional. 

Artigo 2º - Os membros do GC Regional ora designados desempenharão suas atribuições sem prejuízo de 
suas respectivas funções. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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